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	Informações para Solicitação de manejo vegetal
	DLA
Diretoria de Licenciamento Ambiental



1 IDENTIFICAÇÃO

	Solicitante:



	CPF/CNPJ:



	Endereço:
	n°:



	Bairro:


	Município:


	CEP:



	Telefone:
	E-mail:



	Nome para contato:

	Telefone:




2 LOCAL DO MANEJO VEGETAL
	Endereço:
	n°:



	Bairro:
	CEP:

	Tamanho da área (m²):
	Área de livre acesso:   FORMCHECKBOX 
 SIM         FORMCHECKBOX 
 NÃO


3 IDENTIFICAÇÃO DE CONSULTOR AMBIENTAL (SE HOUVER)

	Nome:


	CPF/CNPJ:

	Telefone:


	E-mail:


4 SOLICITAÇÃO
	Quantidade de vegetais que necessitam de manejo:          



	Motivo do manejo:

	

	

	

	


5 RESPONSABILIDADE
Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Responsável pelo preenchimento deste formulário:
Nome:__________________________________________________________________________ 

Ass.:___________________________________

Proprietário da área/Procurador:

Nome:__________________________________________________________________________ 
Ass.:____________________________________ 
   _________________________, ___ de ______________________ de 20__.
DOCUMENTAÇÃO BÁSICA A SER ANEXADA AO FORMULÁRIO PREENCHIDO:
1. Documento que comprove a propriedade do Lote (IPTU e/ou Matrícula do Imóvel atualizada);
2. Cópia do documento de identificação do proprietário da área;

3. Caso não seja proprietário da área, anexar procuração do proprietário;
4. Mapa ou imagem aérea para localização da área;
5. Relatório fotográfico com identificação e demonstração dos exemplares arbóreos que necessitam de manejo vegetal;
6. Manifestação sobre a presença de ninho, ninhada de aves e abelhas nativas sobre os vegetais;

7. Para terrenos com até 10 (dez) espécimes arbóreos (considerando o Diâmetro a Altura do Peito – DAP, igual ou superior a 8 (oito) cm), apresentar Laudo Biótico Simplificado, contendo a descrição do vegetal com nomenclatura científica em planta, indicando o local ocupado no terreno;

8. Caso o número de espécimes vegetais com DAP > 8 (oito) cm seja superior a 10 (dez) indivíduos vegetais, é necessário apresentar Laudo de Cobertura Vegetal (LCV) contendo, no mínimo:

8.1 Levantamento da flora ocorrente na área;

8.2 A metodologia utilizada para elaboração do estudo;
8.3 Para as manchas vegetais, deverá ser informado o estágio sucessional;
8.4 Descrição detalhada de toda a cobertura vegetal ocorrente no imóvel e sua localização em planta. Deverão ser assinalados os indivíduos arbóreos com DAP igual ou superior a 8 (oito) centímetros (vegetal isolado) bem como manchas / agrupamentos vegetais. Os vegetais isolados devem ser numerados sequencialmente na planta baixa, bem como as manchas / agrupamentos (área estimada em m²); 

8.5 A descrição do vegetal incidente na área deverá conter sua determinação taxonômica (família, gênero e espécie), o Diâmetro a Altura do Peito - DAP, a altura estimada e condições fitossanitárias. As manchas/agrupamentos vegetais devem ser descritos e quantificados seus estágios sucessionais, conforme legislação específica;

8.6 Identificação das espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção (conforme Lei Estadual Nº 11.520/00, Portaria MMA Nº 443/14 e Decreto Estadual N°52.109/14);
8.7 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional responsável pela elaboração do LCV, devidamente habilitado e registrado em seu respectivo Conselho de Classe;
8.8 O LCV e os anexos devem ser assinados pelo profissional responsável, sendo obrigatória sua rubrica em todas as folhas;
9. Proposta de compensação ambiental para espécies nativas e exóticas, apresentar tabela com o total de nativas e exóticas, com respectiva compensação, conforme Lei Municipal 6463/2007;
10. Para nova construção, apresentar Licença de Construção (Alvará de Construção).

Informações/documentos complementares poderão ser solicitados durante a análise técnica
Conforme Lei Municipal nº 6463/2007, somente o proprietário da área pode solicitar Autorização para Manejo Vegetal.
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